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INTRODUÇÃO 
Tem-se hoje, como rotina, escândalos, delações e investigações envolvendo a 
Administração Pública e afins. A ocorrência deste fenômeno – corrupção – está cada vez 
mais presente nas Mídias de Informações porem, por mais que sua Percepção tenha 
aumentado, seu controle e prevenção ainda está longe de ser considerado avançado ou 
exemplar.  
Nas quatro partes da pesquisa realizou-se a conjunção e formação de uma lógica que 
permita prevenir, combater e responsabilizar os agentes que cometam tal fenômeno, em 
especial, os agentes do Poder Público e Administração Pública.  
Tratar-se-á incialmente da corrupção em seu aspecto geral, conceituando-a como 
fenômeno social universal e de incidência transversal para assim, definirmos os limites 
das atuações de combate. 
É necessário a participação do Estado e o fortalecimento do Estado Democrático de 
Direito; para que o ordenamento jurídico nivele as interações sociais na busca do efetivo 
controle da corrupção e, como tese ideológica, sua erradicação. A codificação 
constitucional das normas administrativas possibilitou a criação de uma Teoria do Direito 
Constitucional Administrativo, observando os princípios constitucionais básicos e 
visando limitar o poder do Estado, prevendo instrumentos de controle e meios de 
responsabilização dos agentes públicos, para garantia de transparência e probidade na 
administração e voltados para o combate à corrupção. A análise dos reflexos da existência 
e erradicação da corrupção no Âmbito Social Brasileiro, perante os setores da Economia, 
Educação, Mobilidade, Saúde e Consciência Social e Política cria uma pesquisa mais 
aprofundada sobre a ocorrência social de tal fenômeno. 
O Estado deve assumir o papel de responsável pelo controle da corrupção e servir como 
exemplo para a sociedade, a criação de mecanismos e políticas para um avanço social 
como meta de estado e não de governo, e, em um plano maior, a busca pelo controle 
global desta pratica. 
Sendo assim, o mundo, enquanto ser globalizado e de interação quase que simultânea, é 
a chave para criação de sistemas e mecanismos anticorrupção. 
 
OBJETIVOS 
Conceituar a corrupção e seus níveis de atuação; 
Identificar e analisar os tipos de corrupção; 
Relacionar, classificar e analisar os sistemas ou mecanismos externos e internos 
existentes para combate a corrupção e; 
Examinar os reflexos da redução da pratica corruptiva. 
METODOLOGIA 



A pesquisa tem finalidade descritiva, com natureza qualitativa, utilizando-se das técnicas 
de pesquisa documental e bibliográfica. Com extensa e confiável fonte cientifica de 
pesquisa listadas nas Referências Bibliografia ao final do trabalho e presentes neste 
resumo. 
Utilizou-se também a pesquisa jurisprudencial para consolidação e analisa da variação do 
objeto de estudo do trabalho, e para garantia da atualidade do tema proposto. 
 
RESULTADOS E DISCUSSÃO 
Os resultados da discussão são, em si, bem amplos e, desta forma, formatou-se de maneira 
resumida os pontos abordados por ele. Tratou-se inicialmente da conceitualização da 
corrupção para definição dos limites de combate, pois nem toda corrupção é em si 
desejável a extinção ou redução, algumas estão presentes como mecanismos da base da 
vida social. 
Abordou-se, logo após, o uso do Direito Internacional como fonte primaria para a criação 
de um sistema de combate à corrupção, visto que, tal fenômeno é universal e de incidência 
transversal. Usando-se então dos índices de percepção mundial em conjunto com os 
estudos pais por pais, nivelou-se o entendimento da causa e origem da corrupção. 
Analisou-se que a corrupção por mais perceptível que seja deve ser combatida a nível 
institucional, buscando-se inicialmente a regulamentação das instituições de controle. 
Na parte central do trabalho, formatou-se um Sistema orgânico e prático de combate a 
corrupção, com ações conjuntas que viabilizarão o controle social deste fenômeno, bem 
como, a inibição a sua pratica. 
Por fim, debateu-se a possibilidade da erradicação da corrupção, ponto ate então 
pretendido inicialmente pelo trabalho, porém, com fechamento surpreendente e 
inesperado pela pesquisa. 
 
CONCLUSÕES 
As expectativas do trabalho foram alcançadas. Conseguiu-se a elaboração de um sistema 
pratico onde, acredita-se, sua aplicação poderá trazer formas efetivas de combate à 
corrupção em âmbito nacional. 
Conclui-se que o combate à corrupção é possível, porém, é imprescindível a formatação 
de um Sistema de Ações ordenado para que permita a criação de indicadores, políticas e 
práticas. A partir de tais práticas a efetividade do combate seria alcançada pois 
mobilizaria todos os agentes participantes da sociedade estabelecida. 
Constituindo-se, atualmente, como um dos maiores problemas sociais e presente 
principalmente nos países emergentes, a corrupção pode sim ser combatida, porem, 
diversos fatores devem ser analisados. 
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